EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 013/2004



ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 56-A E DO ARTIGO 56-B.
A Mesa da Câmara Municipal de Patos de Minas, nos termos do art. 70, § 2º da Lei  Orgânica do Município, promulga a seguinte emenda à Lei Orgânica Municipal.


Art. 1º Altera a redação do parágrafo único do artigo 56-A e do artigo 56-B:


“Art. 56-A [...]


Parágrafo único. Para a legislatura 2005/2008, serão onze vereadores, a prevalecer a interpretação do Tribunal Superior Eleitoral que define o número de vereadores das câmaras municipais, Resolução 21.270.


Art. 56-B Havendo decisão do Poder Judiciário julgando inconstitucional, ilegal ou sem efeito a Resolução 21.270 – que altera a composição de vereadores das Câmaras Municipais – produzida pelo Tribunal Superior Eleitoral, ou havendo novo entendimento do TSE, ou ainda, decisão judicial favorável a que o número de vereadores seja o definido pela Lei Orgânica Municipal, ficam revogados os artigos 56 e 56-A, e o número de vereadores da Câmara Municipal de Patos de Minas, para a legislatura 2005/2008, fica fixado em dezessete vereadores.”


Art. 2º Esta Proposta de Emenda entra em vigor na data de sua promulgação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de dezembro de 2004.
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